
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 053/09 
 

 
 
Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da FERJ, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e: 
 

• Considerando os motivos alegados pelo filiado Sampaio Corrêa Futebol 
Esporte através de expediente protocolado sob o nº 11557 em 21 de 
outubro do corrente; 

• Considerando o histórico do clube na FERJ; 
• Considerando que já houve a efetiva punição com a perda do mando de 

campo;  
 

RESOLVE 
 
REVOGAR  a pena pecuniária administrativa aplicada ao referido clube pelo Ato 
do Departamento Técnico nº 081/09, publicado no B.O nº 7790 de 15 de outubro 
de 2009. 
 
 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2009. 
 

 
Rubens Lopes da Costa Filho 

Presidente 
 
 
 
 


